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Porto Ferreira, 29 de junho de 2017.

Exmo Sr.
MIGUEL BRAGIONI LIMA COELHO
D.D. Presidente da Câmara Municipal
Nesta;

Ref.: Requerimento n° 278/2017

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Francisco

Donizeti Pereira, seguem anexas informações do Secretário de Infraestrutura, Obras e Meio Ambiente, Sr.

Marco Aurélio Aona.

Sendo o que me cumpria

Atenciosamente,
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" PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
''ACAPITAL DA CERÂMICA"

Secretaria de Infraestrutura, Obras e Meio Ambiente
CNPJ 45.339.363/0001-94

Ofício n2 373/2017-SIOMA

Porto Ferreira, 26 de junho de 2017.

Ao
ExcelentíssimoSenhor Prefeito Municipal
Sr. Rômulo Luísde LimaRipa

PrezadoSenhor,

Em atendimento ao Requerimento n2 278/2017, subscrito pelo nobre vereador
Sr. FranciscoDonizeti Pereira, informamos que:

Item 01 - A obra de Execuçãode Guias e Sarjetas, Galerias de Águas Pluviais e Pavimentação

Asfáltica em C.B.U.Q.(Concreto Betuminoso Usinado a Quente) no Jardim Centenário conta com

recursos 100% (cem por cento) oriundos do Governo Federal (PAC 2). Portanto, não há

contrapartida municipal.

Item 02 - Conforme documento anexo, o Termo de Compromisso do PAC Nº 0352.326-

64/2011/Ministério dasCidades/Caixafoi assinadoem 29/08/2011.

Item 03 - O contrato da obra em questão teve sua vigência prorrogada para 09/09/2017, sendo

esta a data prevista para o seu término.

Semmais para o momento, reitero protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

4JJJb
I

Secretário de Infraestrutura,
Obras e Meio Ambiente

-------------
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ANEXO AO TERMO DE COMPROMISSO NO ~ IMINISTÉRIO DAS CIDADES I CAlXA

Pelo Termo de Compromisso nOQa52.32§.§4~. as partas adiante nominadas e quatiftcadas. têm. entre si, justo e
acordado o repasse de recursos do Orçamento Geral da União a titulo de transfetêrlcia obrigatória, em conformidade
com as disposições contidas na lei 11.578. de 26 de novembro de 2007, no Decreto nO~. de 11 I 11/~ pecreto
644 de 2~1212010, nas diretrlzes operacionais estabelecidas pelo Ministério para o exercloio, na lei 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas aftéraçõe5. bem corno no Contrato de Prestação de .~Mços finnado entre o Ministério das
Cidades e a Caixa ECOI"I6mlcaFederal e demais normas que regulam a espéclé, as quais as partes, desde jê, se
sujeitam, na.forma a seguir ajustada:

I - COMPROMITENTE: A União Fe<*8J, por intermédio do Ministério das Cidades•.na qualidade de compromitente
'_ repassadora dos recursos, representada pela Caixa Económica Federal. instituição financeira sob a forma de empresa

pública, dotada de pet"SOl'lafidadejuridica de direito privado, criada pelo Decreto-L.ei no 759, de 12 de agosto de 1969 e
constituída pelo Decreto nO66.303, de 6 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 6.473, de 05
de . nho de 2008. e suas alteraçOes.COtllsede no Setar Bancário Sul, Quadra. ()4' lote 314, Srasília.-DF, inscrita no
C . sob o nOO,>. 1OOO1.Q4,n~ ato representadaCartos Henriqu&l\Irnel<iaCustódio, RQ nO11.319.381-
6 - SSP/S?, CPF nO. .896--15, residente e domicitiado a Rua Santa Cn.I:. 1213, ap. 123.~ Plracicaba/SP ,
conforme procuração làVratIa em notas do 2<1 Tabelionato de Notas e Protestos de Brasifia, no livro 2877 fls. 027, em
2510212011.• doravante4enomtnada simplesmente CAIXA

11- COMPROMISSAAIO - Muniçfpio de Porto Femaira. InscritQno CNPJ-MF sob o nO 45J!:f9.363IOQQ1:M •.na quatidade
de compromissárlo reçe~ de recul'$O$, neste ato representado paio respectivo Prefdo, Sr. MguriçjQ sm2n BUi.
portador do RG nO e CPF nO 1~0.261.711}23, ra~te e dO Ja(Io à fAJÇi QO!TléIip P~Q, 90

ir o , doravante denominado simplesmente COMPftOM 10.

cLÁUSULA PRIMEIRA- 00 OBJETO

2 - O detalhamento dO$objetiVos. metas e etapas.de ex 001"0os respectiVQS cronogramss e ~ plano de apllcaçió
dos recul'$ós financeiros, devidamente justificados. para o ...... de vigência do Termo de Compromisso, constam dO
Plano de Trabalho e doe respectivos ProIetQsTécnicos. anexos ao Processo acima id&ntificado, que passam a fazer
parte integrante do Termo de CompromissO. independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA· DAS OBRIGAÇOES

3-Como forma mútua de cooperação na execução dOobjeta ptevisto na Cláusula Primeira. doobrigaçõesdas partes:

3.1 ~DA COMPROMtTENTE
a) menter o a hamento da execução do empreendimento, bem como atestar a aquisição dos bens pelo

COMPROMIS . 0, constantes do objeto previsto no Plano de Trabalho integrante dOTermo de Compromisso;
b) transferir ao COMPROMISSÀRfO os recursos financeil'O$, na fonna do cronograrna de execução financeira

aprovado, observando o disposto na Cláusula Sexta deste Anexo e a disponibilidade flnanQeira do Gestor do
Programa;

c) analisar as eventuais sOlicitaçôe$.de reformulação do termo de ComPromiSSOfi) do Plano de Trabalho feitas pelo
COMPROMlssARlO, submetendo-a$, quando for o caso ao Gestor do Programa; / \

d) publicar no Diário Oficial da União o extrato do Termo de Compromisso e de suas alterações, estas nosOS~ue
couber, dentro oo prazo estabelecidO pelas nonnas em vigor; \.

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo COMPROMISSÂRIO. \"
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CAIXA
3.2 - 00 COMPROMISSÁRIO .
a} executar os trabalhos necessários à consecução do objeto. a que alude o Termo de Compromlsso. obserVando

critérios de qualidade técnica, os prazos e os custos preVistos;
b) ter consignado no Orçamento do corrente exercício ou, em prévia lei que autorize sua inclusão, os subprojetos ou

subatividaoos decorrentes da transferência efeluada pela União e, no ca~ de investimento que extrapole o
exerclcio, consignar no Plano Plurianual os recut'SO$pElra atender às despesas em exercicios futuros que.
anualmente constarão do Orçamento, podendo o COMPROMISsARIO ser arguido pelos Órglos de controle interno
e externo pela eventual inobservância ao preceito contido nesta letra;

c} manter, em A9ência da CAIXA, conta bancária vinCuladaao Termo de CompromiSso;
(1) apresentar à COMPROMITENTE relatórios de execução físico-financeira relativos à execu~ do objeto contratado,

bem corno da integrallzaçêo da contrapartida. em periodicidade compatível com o crOnograma de execução
estabeiecido;

e} prestar contas, junto à COMPROMITENTE. dos recursos transferidOs pela União, inclusl~ de eventuais
rendimentos provenientes das aplicações financeiras legalmente autorizadas;

f) propiciar, no local de execução das obras/serviços, os meios e as condições necessários para que a
COMPROM1TENTE possa realizar inspeçõe8 periódicas, bem como os órgãos de controle externo;

g) compatibilizar o objeto a ser executado com normas e procedimentos de pn:)servaçãoambiental municipal, estadual
ou federal, conforme o caso;

h) restituir, obserVado o disposto na Cláusula Oitava, o saklO dos recursos financeiros não utilizados;
i} atestar, por melo do Cadastro Nacional de Empresas Inid6neas e $uspel'l_ ....CE1S,a reglJlaridade das empresas

eJou profissionais participantes do processo de Iicltação, em especial ao i~ daqualn em contratar com o
Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516. de 15.03.2010;n observar o disposlo na Lei n'O 6.666. de 21.06.1993 e s~ alteraÇões. na '-el nf»10.52Q,de 17.07.2002, no Decreto
n'05.504,de 05.08.2005. e na lN STN 01, de 15.01.1997 para a contratação de empresas para a execução do objeto
deste Termo de Compromisso. bem como utilizar a modalidade de licitação PregIO para os casos de contratação
de bens e serviços comuns, obedecendo o disposto nos incisos I a V do art. 1° da Portaria Intermmisterial
(Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e Ministério da Fazenda) nO 217, de 31.07.2006. a qual o
contratado declara conhecer seu inteíro conteúdo, bem como apresentar à COMPROMITENTE declaração de
advogado nao participante do processo de licitação acerca do atendimento ao dl$posto nas Leis citadas. em
especial à Lei 8.666, 21.06.1993· e.suas alteraç(ie$;

k] observar as condições para recebimento de recursos da União e 1>8ra.1nscri<;ioem restos a pagar. relativamente
aos recursos contratados a tftulo de contrapartida, estabelecidas na Lei Complementar nO 101. de 64.05.2000;

I) adotar o dísposlo nas Leis 10.048, de 18.11.2000, e 10.098, de 19.12.2000, e no Decreto 5.296, de 02.12.2004,
relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência fisica ou com mobilidade
reduzida;

m) divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto eJouobjetivo dOTermo de Comprom.iSso, o nome do
Programa, a origem do recurso, o valor do financiamento e o nome do COMPROMITENTE e do Gestor do
Programa. corno entes participanteS,.obrlgando-se o COMPROMISsARIO a comunicar expre.mente à CAIXA a
data. forma e local onde ocorrerá aa* promocional, com antecedência mfrnrnElde 72 (setenta ectuas) horas, sob
pena de suspensão da libetação dos recUI'SOSfinanceiros;

n) notificar os partidos politicas. sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais. com sede no Munlclpio, dá
liberação dos recUI'SOS,no prazo de dois dias úteis, contadOsda data de ~tos dos recursos.

o) responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento, a fim de assegurar sua funcionalidade, quando o objeto do
contrato prever apenas a execução de parte desse empreendimento;

p) comprometer-se a zelar pelo correto aproveitamentolfUncionamento dos bens resultantes da transferência efetuada
pela União, bem como promover adequadamente sua manutenção;
Para operações que prevejam o Item de investJmento regularização fundiária: traO$fedr a pO$$ee propriedade do
imóvel para os beneficiários finais;

r) Para opera,çõesde abaslecimento de água. esgotamento sanitário, resíduoS sôlldos Ufbanos e drenagem, inclusive
as realizadas nos programas habitacionais: apresentar a Licença de ()per$ÇIO, fornecida pelo órgão ambiental
competente;

s) tomar outras providênCias necessárias à boa execução do objeto do Termo de COmpromisso.

cLÁUSULA QUARTA· DO VALOR

4 ~A COMPROMITENTE transferirá ao COMPROMISsARIO. de acordo com o CI'OnClg~ de e~ financeira e
com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho, até o valor de R$ 14.945,gn,06 (QuMorze mUhões,
novecentos e gygrenta e cinco mil. 00V@CI0t0se atenta e sete regis e eis çentayos).

4,1 - O COMPROMISSÁRIO alocará, a tftu!o de contrapartida, o valor de R$ ;p,Ql9.94 CTreztnt. e cinco mM.
dEgenove reais e noventa e qyatro.centavos) de acordo com o cronograma de ~bç)tso. #.

4.2 - Os recursos transfertdos pela União e os recursos do COMPROMISsARlO destinados à consoouÇã°t"o l'\ to
pactuado, figurarão no Orçamento do COMPROMISsARIO, obedecendo ao desdObramento por fontes de·. u e .
elementos de despesa. \ ~
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Recursos adicionais que venham ser necessários à con~o 00 objeto deste Termo de
aporm sob responsabilidade exclusiva do COMPROMISSÁRIO,

4.4 • A movimentação financeira. Inclusive da contrapartida financeira, deve ser efetuada, obrigatoriamente, na
vinculada ao Termo de Compromisso,

cLÁUSULA QUINTA· DA AUTORIZAÇAo PARA INicIO DAS OBRASlSERVlÇOS

5 - O COMPROMISSÁRlO. por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa
autorização escrita da COMPROMITENTE para o início das eJoo serviços objeto do

rdâncla em aguardar a
Compromisso.
\

5.1 - A autorização mencionada acima ocorrem após a finalização do processo de análiSE! pós-oontrawal.

• A autorização para início das obras é condicionada, ainda, à retomada de obra(s) paratisada(s) de Contrato(s)
anteriormente firmado(s} 00âmbíto de Programas da Ministério das CídadeS,quando existentes. pelo Compromissário.

5.2 - Eventuais obras elou serviços exooutados antes da autorização da COMPROMITENTE não serão objeto de
medição com vistas à liberação de recursos até iii emissão da autorização acima disposta.

cLÁUSULA SEXTA - DA UBERAçAO E DA AUTORIZAÇAo DE SAQUE DOS RECURSOS

6 - A liberação dos recursos financeiros será feita diretamenta em corna bancária vinculada ao Termo de CompromiSSO,
após sua publicação no Diário Oficial da União e autorização para Início das obraslservlços disposta na Cláusula
Quinta. e ocorrem em conformidade com a execução física e orçamentária da operação, respeitando a
dísponibiüdade financeira do Gestor do Programa.

S.1 - A autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita <le aoordo com o modelo aferição
concomitante à medição, conforme opção formalizada pelo COMPROMISSÀRIO à COMPROMtTENTE.

~O saque da última Plilrcela, que não podem ser inferior a ~ do valor do repasse contratado, ficará condicionado
aQateste da execução total do empreendimento objeto do Termo de Cpmpromisso, bem como à comprovação, pelo
COMPROMISSÁRIO, da Integral aplicação do valor relativo à contrapartida 8xlgivel.

cLAuSULA SÉTIMA. DA CLASSIFICAÇAO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

1 - As despesas com a exooução 00 objeto do Termo de Compromisso correrão à conta de r8C1JfSOS alocados nos
respectivos orçamentos das parte$.

7.1-R$14 11
~ntaYQi) correrão à conta exerclclo de 2011,
560218 Gestão 00001. 08(8) Fonte(s) de Recursosm 00 seguinte programa:

1.3 * A eficácia do Termo de Compromi condicionada à validade do(s) empenho(s} citado(s) que é
determinada por instrumento legal. findo o qu ,sem a total liberação oos recursos, este Termo de Compromisso fica
automaticamenta extinto.

7.4· despesa do COMPROMIS$
contrapartida. correrá à conta de recursos

do abjeto do Termo de Complromissoj,~~a
orçamento.

de
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12.6 - Constatada irregularidade ou lnadimplência na apresentação da prestação de contas final a que se refere o caput
desta Cláusula. o COMPROMISSÁRIO será notificado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento
da notificação, adote as providências para sanar a irregularidade, 00 cumprir a obrigação.

12.6.1 - Decorrido o prazo da notificaçjo sem que a irregularidade tenha sido sanada, cumprida a obrigação, a
COMPROMITENTE encaminhará denúnCiaao Tribunal de Contas da União.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ..DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRJAS

13 - CorreC'ãoàs expensas do COMPROMISSÁR'O os valores relativos às despesas extfaofdinárias incorridas pela
COMPROMITENTE decorrentes de reanáli$e, por solicitação do COMPROMISSÁRtO, de enquadramento do Termo de
Compromisso e de projetas de engenharia e de trabalho social, das despesas resultantes de vistoria de etapas de obras
não previstas originalmente. bem como de publlçaçlo de extrato no Diário OficIai da Unilo decorrente de alteração
contratual de responsabilidade do COMPROMISSÁRIO.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DA AUDITORIA

14 - Os serviços de auditoria. serâo realizados pelos Órg~S de COI'tiroIe Interno e externo da Unilo. sem elidir a
competência dos órgãos de contrQte interno e externo do COMPROMISSÂRIO, em conformidade com o Caprtulo VI do
Decreto n(l93.872186.

14.1 - É livre o acesso de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinadOa COMPROMITENTE,
a qualquer tempo, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamen1ecom o insIrumento pactuado, quando em
missão de fiscalização 00 <Wditoria.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA IDENTlRCAÇAo DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOClONAlS

15 • É obrigatória a identificaÇl10 do empreendimento CQm placa segundo modelo ~~. peIª COMPROMITENTE,
durante o perlado de duração da obra, devendo ser afi~a no prazo de até 15 (quinm) iji~. pontados a partir da
autorização do COMPROMISSÁRIO para o inicio dos tmbalhos. $oh,pene de su~ da liberação dos recul'SO$
financelms.
15.1 ~ Em qualquer açâo promocional relacionada com o objato do Termo de compromisso será obrigatoriamente
destacada a participação da COMPROMITENTE. do Gestor do Programa, bem como o objf.tto de apllcaçao dos
.recursos, observado o disposto no § 1° do art. 37 da Constmllção Federal, sob pena de suspendo da liberação dos
recursos financeíms.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • OA VIGêNCIA

16 - A vigência do Termo de Compromisso iniciar-se-á na data de sua auínatura. encerrarldo;Se.f'IO •• 2.9.de ~ de
2014. possibilitada a sua prorrogação mediante Tenno Aditivo e aprovação da COMPROMITENTE. quando di\(
ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo 8(';QIVadO. \

\

cLÁUSULA DÉCIMA sÉTIMA. DA RESCISAo E DA DENÚNCIA

17 - O Termo de Compromisso poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescin<ii(;fQ a qualquer tempo, ficando
esses responsáveiS pelas obrigaÇ6es assumidas na sua vigência, creditando-se-lhas. igualmente. os benefidos
adquiridos no mesmo período.

17.1 - Constitui motivo para reSCiSão do Termo de ComPromisso o descumprimento de QtiEllquer das Cláusulas
pactuadas. particularmente qu8nQQ constatada pela COMPROMfTENTE a utllz8çlio dos recul'$OS em desacofdo com o
constante no Plano de Trabalho e nos Projetos Técnicos.

17.2 - A rescisão do Termo de Compromisso, na fornl3 ~ prevista e sem que tenhálTfsidO os valores restituídos ti
União Federal, ensejará denúncia ao Tribunal de Contas da lJnlão,

cLÁUSULA OÉCIMA OITAVA· DA ALTERAÇÃO

18 - A aJteraçtio do Termo de Compromisso, no caso da necessidade de ajuste da sua programação de execução flsica
e financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência, será feita por Termo Aditivo e será provocada pelo
COMPROMISSÁRIO, mediante apresentaÇão das respeçtívas jlJStiflcativas. no prazo rTl.fnlmode 30 (trinta) que
antecedem o término da sua vigência. sendo nece&Sária, para sua implementação. a conce da
COMPROMITENTE.

Vigência 09.08.2011
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18.1 • A alteraçAo do prazo de vigência do Termo de Compromisso, em decorrência de atraso na liberação dos recursos
por responsabilldad$ do Gestor do Programa, será promovida "de ofício· peta COMPROMITEmE, IImltáda ao perlodô
do atraso verificado.

18.2 - A alteração contratual referente aos valores do Termo de Compromi$$O será feita PQr meio ..ge .Terrno.Aditivo.
vedada, entretanto, a .alteraçãOpara maior dos recursos oriundos da transferência ao COMPROMISSÃRIO. tratados na
Clâusufa Quarta. Item 4.

18.3 - J:. vedada a alteração do objeto previsto no Termo de Compromisso.

clÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS REGISTROS DE OCORRêNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES

19 - Os documentos Instrutórios ou comprobatórios relativos à execução deste Termo de Compromisso deverAo ser
apresentados em original ou em cópia autenticada.

19.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Termo de Compromisso serIo consideradas como
regularmente feitas se entregues por carta protocofada, telegrama ou fax.

19.2 - As correspondências dirigidas ao COMPROMISSARIO deverão ser ~ no segUInte ender9Ço: ~
Cornélia Proç,ópIo, QO- CWtro - ~t:.P 13,66O:OOQ- PortQ F!rrei!'ll- SP.
19,3 - As correspondências dirigidas à COMPROMJTENTE deverão ser entregueS no seguinte endereço: CaIxa
Econfmlica Federal, S ncia Regional: Piracicabi,. AvenKta Independtnda. n° 3,415 - 1" AnsIar·- Bairro

P <4 • - P

cLÁUSULA VIGÉSIMA· 00 FORO

20 _ Para dirimir os conflitos deoor'rentes do Termo de Compromi$so fica eleito.....,-1'(jWõ"ãit''Mb Federal. Seção
Judiciária do Estado de $10 PUlo, com renúncia expressa de qualquer oytro e seja.

E, por estarem assim justos e pactuados. fitmam este Instrumento em
testemunhas. que assinam que SI..lrta efeitos Jurldicos e

Assinatura do COMP~ TE
. a Custodio

(.~\
Nome: Carlos Henrique
CPF: .285.560.896-15

Testemunhas

Nome: GeIso·Endres
CPF: 033.171.Q78=§fi
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